
Câmara Municipal de Gravaíá 
Aprovado Em Unica Votação

Em A  103 lâDJA

Câmara Municipal de GraVala^E

INDICAÇÃO N° 031/2023

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a Colocação de câmaras 
filmadoras em todos os pontos de mototáxis, neste município.

JUSTIFICATIVA ORAL:

Sala das Sessões da Câmara, em 03 de fevereiro de 2023.
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